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PRA(,.'A TlnAUENTES N.- 650 - ex. 1'. 07 - CEI' 17120-000 - A G ll lJ oS s
ESTADO UE S,\O I'AULO

LEI ~ Q ~ .64 1 DE 16 DE AGOSTO DE 1 . ~n1 .

" QUE DÁ ~OVA nZ DAç Ão AO utt , l o
DA LE I NQ ~ . 630 t DE 13 DE JU~:1I0

DE 1 . 0 94 , QUE AUTOP.IZA o ~!UN IC r
PI O DE AGUDOS A ZFETUAP. DOAÇXO'
DE T EHP.ENO A FUNDAÇÃO VÉOI TAS I
DE DAUOU . PA C.A CONSTP.UÇÁO DO
PO~DIO QUE F UNCI ONA M O S IlP.V IÇO
DE ATENDn lENTO Hf n I CO DE URGr.N
CIA E DÁ OUTRAS PHOV I D~NC IAS I
CO rl:~o;;LATAS" .

~IA n:CO ANTO~ I O DA S ILVA, Pr e f eito ~lunicipa l d e Ac u da s, n o uso d e .. , . ~ ..
a t ribu iç ões Icg u Ls , fa z saber , q ue a Câma ra Mu n í c Lpa I ap r o vo u c e le s a ne i'
c pr omul ga a s egu i nt e l e i :

Ar ti g o l o . O ar t igo l o d a Lei n O 2 .630 , de 1 3 de j unho d e 1. 99 4, ~

s a t e r a s egu i nte r c da ção :

" Ar t. 10 ; - Fic a o Execut i vo l lu n í c í.peI a u to r izad o ;l d o a r-
, - É •a FUNDAÇAO V , rU TAS DE RAUnU , ter r e no com a rca de '1 . 04 2 , 50
metros q uad rado s , r eg i s t r a d o na ~ l atr{cu 1a I mo b i li á ri a nO
7 . 708, AV . n O 0 1 , l e t r a na ll , a c a r go do Ca r t ó r io d e Itcg í e
t ro l'nobiliário d e Agudos -8P , q u e a s sim s e l ocali za e c on
f ron t a :

. :

•••

" I n i c i a-s e no pon t o "ln e s egue c om o r umo N
080 22' E, conf rontando com o acesso Pro f e s sor

• •Cnrvn lho P i nto , Q diRt nnc.i o do 40, 87 m nt o o
pon t o " 2", d e fle t e a direita , e e c g u e c om o r u
mo 8 820 5 2 ' E , conf r on t a ndo com a Vi l a lIono i f
na , n d ist â nc i a de 53 ,90 m a té o po n t o d i s tan~
t e B ,!)!} m do po nto " 3 lt , _ d cf' Lo t o a d i re i ta e s e
ü u c com o rum o 8 080 22 ' \( a d i st â n c i a de 7 5-;
00 m a t é o po n t o s i t ua do a mar gem da Avenida /
õ Le o pha no l' ita guary , c onfrontando c om o r e ma 
n csccn t e da Gleba "V" , de f l c te à uí r-o í t u , - .
gu e c o m o rumo N 8 20 52 ' t{ , c on Lro n[ undo c ' .1

.\ vc n i da ü I eo phnn o p í t a g ua r -y , a dist a n c i a
5 3 , 90 m a t é o ponto s i t uad o a margem do v
Carva lho P i n t o ; . dc r I e t e a d .í r-e í t a e s egu e • ..0

o rumo N 080 22 1 E , a d i stân c i a de 34 , 13 m a t é
o pon t o "I" , o nd e iniciou o l o v nn t n mon t o, e rr 
cer r ando uma área d e 4 .04 2 , 50 m2n •
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Ar ti g o 2Q . Es t a Lei entr,",~;:Vi1;~,"
da s a s di s po s i ço e s e m c ont r á ri o

p r -e fe I t.u r-a

de s ua pUblic a ção , revog~

d e 1991 .
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUD<fs'.-<- l \, 
( G ( 46 137 444/0001·74 \ . . :. I 

PUAÇA TLRADENTES N.• 650 - CX. P. 07 - CEI:' 17120-000 - A G UI> OS S l\ ') ~ I 
ESTADO DE SÃO PAULO ' ----...... 

LEI lO 2 . 611 DE 16 DE AGOSTO DE 1. 001 . 

" QUE DÁ NOVA !18DAÇÃO AO l.f!T . lo 
DA LEI NO 2.630 , DE 13 DE JDr!IIO 
DE 1.094 1 QUE AUTOUI ZA O MUN IC{ 
PIO DE AGUDOS A EFETUAR DOAÇÃOt 
DE TE'HmNO A FUNDAÇÃO V~RITAS I 
DE DAURU , PA~A CONSTRUÇÃO DO 
PR~DIO QUE FUNCIONARÁ O SERVIÇO 
DE ATENDUIENTO ~J~DICO DE URG~N
CIA E DÁ OUTRAS PHOVID~NCIAS I 
CO!WELA1.'AS11 • 

MA RCO ANTONIO DA SILVA, Prefe ito Muni cipnl de Ag udos , no uso de s uas 
atribuiç6es le~ai s , fa z saber , que a c5mara ~lunicipal aprovou e ele s anciona • 
e promulga a seguinte lei: 

Artigo lo . O artigo l o da Lei nQ 2 .630 , de 13 de junho de 1. 994 1 ~ 

sa t er a segu inte redação : 

"Art . l o: - Fica o Executivo ~lunici pal a utorizado a doar 
à FUNDAÇÃO VÉRITAS DE DAURU, terreno com área de 1 . 042 , 50 
metros quadrados, reg i strado na Matricula Imo biliária no 
7 . 708, Av. nO 01 , let ra " a" , a cargo do CartÓrio d<' P.eg is 
tro Imobili&rio de Agudoa- SP, que assim se localiza e con 
fronta: 

"Inicia- s e no ponto " 1" e segue com o r umo N 
080 22 • E , confrontando com o acesso Professor 
Carvalho Pinto , a dist;ncia de 40 1 87 m até o 
ponto 11 2", def1ete a direita , c segue com o ru 
mo S 82o 52 • E , confrontando c om a Vila lionori 
na , a distânc i n de 53 190 m até o ponto distan~ 

' te 8 159 m do pQnto "3" 1. deflete a direita c se 
gue com o rumo S 080 22t \\' a distância de 75-; 
00 m até o ponto s ituado a margem da Avenida I 
Clcophano Pitaguary , confrontan_do com o rema -
n escente da Gleba "V" , def1ete à direita , e se 
gue com o rumo N 820 52 t W, confron1ando com ~ 
Avenida Clcophano PitaGuary , a distancia -~ 

53 1 90 m até o ponto s ituado a margem do a cc 
Carvalho Pinto; def1ete a direita e s egue 
o rumo N 08o 22 1 E, a distância de 34 1 13 r ··' 
o ponto 11 1" , onde iniciou o levantamento , e11 -
cerrando uma área de 1 . 042 1 50 m2" o 

Artigo 2Q . Esta Lei entra 
das as d1spos1çoes em contrário . 

ue sua publicação, rcvog~ 

Prefeitura Hunicipa1 agosto de 1094 . 




